
CARNAUAL 

LEI No 352/2020 

EMENTA: "Dispöe sobre as diretrizes para a 
elaboracao da Lei Oramentária para o exerciclo 
de 2021 e dá outras providênclas." 

o Prefeito Municipal de Carnaubal Estado do Cearã, no uso de atribuiçOes legais, 
faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e prornulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituicao Federal, as diretrizes orcamentãrias do Municipio para 2021: 

I. As prioridades e metas da administracao pUblica municipal; 
II. a organização e estrutura dos orçamentos; 
III. as diretrizes gerais para a elaboraçao dos orcamentos do municipio e suas 

alteraçOes 
IV. as disposicoes relativas a dIvida pUblica municipal; 
V. as disposicOes relativas as despesas do municIpio corn pessoal e encargos 

sociais; 
VI. as disposicOes sobre alteracOes na legislacão tributária do municIpio; 
VII. as disposicaes finals. 

§ 10 - Os orcamentos municipais e respectivas contabilizaçoes pelo método das 
Partidas Dobradas, das Contas de Governo e Contas de Gestão, obedecerão para 
fins de registro, demonstrativo e consolidacao, além de códigos locals, as 
seguintes disposicoes da Lei Federal n.° 4.320/64. 

I. Anexo I, Especificacao da Receita; 
II. adendo I, Especificacao dos Elementos da Despesa; 

. 	111. adendo IV, Especificacao da Despesa; 
IV. anexo V, Classificaçao Funcional-Programãtica corn cOdigo e estrutura; 
V. quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VIII e XI. 

Art. 2° - 0 Plano Plurianual para o periodo de 2018 A 2021, estabelecerã as 
prioridades e as metas para o exercIcio de 2021, sendo esta Lei regra estabelecida 
para elaboração da Lei Orçamentária 2021, podendo o orçamento incorporar as 
adequacOes necessãrias. 

§ 10 - Os ANEXOS de METAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, partes integrantes 
desta lei terão precedencia na alocação de recursos nos orçamentos para o 
exercicio de 2021, não constituindo as Ultimas em limite a programacao das 
despesas. 

§ 2° - Ocorrendo mudanca de moeda, extinção do indexador, dolarização da 
moeda nacional, mudança na polItica salarial, corte de casas decimais, e 
qualquer outra ocorréncia no SISTEMA MONETARIO NACIONAL, fica o Poder 
Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado para adequa-la os sistems 
orçamentário, financeiro e patrimonial a estas rnodificacoes, os quais terão seus 
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valores corrigidos imediatamente, para que o equilibrio dos referidos sistemas, 
seja conservado e estes nao sofram prejuIzo manifesto capaz de inviabilizar, 
temporária ou definitivamente a continuidade do funcionarnento da rnáquina 
administrativa. 

§ 3° — Os projetos constantes do Piano Plurianual de Investimentos poderão ser 
revistos e atualizados de modo a assegurar a projeçao continuada de 04 (quatro) 
anos, observado o disposto no Parágrafo Unico do art. 23 da Lei Federal n.° 
4.320/64. 

Art. 3° — As receitas proprias e de Orgãos, fundos, autarquias, inclusive as 
especiais, fundacaes instituldas e mantidas pelo Poder PUblico, bern como das 
empresas pUblicas e sociedade de economia mista desta Lei, somente poderão ser 
prograrnadas para atender integralmente suas necessidades relativas a despesas 
administrativas e operacionais, inclusive pessoal e encargos sociais, bern como ao 
pagarnento de juros, encargos e amortização da dfvida, inclusive investimentos 
corno aquisição de hens, obras e serviços de engenharia. 

Art. 4° - 0 Projeto de Lei Orçarnentãria Anual que o Poder Executivo 
encaminharã ao Poder Legislativo, obedecido ao disposto na Lei Federal n.° 
4.320/64 e o § 50 do art. 42 da Constituiçao Estadual, para exame e deliberaçâo 
da Camara Municipal no prazo estabelecido na Lei Organica Municipal, serã 
constituldo de: 

I. texto de lei; 
II. consolidaçao dos quadros orçamentários; 
III. anexos dos orçarnentos, descriminando a receita e a despesa na forma 

definida nesta lei; 

§ 1 1  — Integrarao a consolidaçao dos quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II deste artigo, incluindo os comprovantes referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei n.° 4.320/64, de 17 de marco de 1964, os seguintes demonstrativos: 

I. Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

II. do resumo das despesas dos orçamentos fiscais da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econOmica e origern dos recursos; 

III. da receita e da despesa, dos orçarnentos fiscais e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme anexo I 
da Lei n.° 4.320/64, de 1964, e suas alteraçOes; 

IV. das receitas dos orçarnentos fiscais e da seguridade social, isolada 
conjuntarnente, de acordo corn a classificaçao constante do anexo III, da Lei 
n.° 4.320/64 e suas alteraçoes; 

V. das despesas dos orcamentos fiscais e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, segundo o Poder do Orgao, por grupo de despesas e fontes 
de recursos; 

VI. das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, segundo a funçao, programa, subprograme e grupo de 
despesa; 
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VII. dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos 
orçarnentos fiscais e da seguridade social, por Orgao; 

§ 2° - A mensagem que encarninhar o projeto de Lei Orcamentária Anual conterã: 

I. Anexos da Lei 4.320/64. 
II. justificativas da estimativa e da fixaçao, respectivamente, dos principais 

agregados da receita e da despesa, que importarern em investimento que 
ultrapasse o exercIcio do Orçamento 2021. 

§ 3° - Acornpanharão o projeto de Lei Orcamentaria Anual, dernonstrativos 
contendo as seguintes informacOes complementares, o efeito decorrente de 
isencOes e de quaisquer outros beneficios tributários, indicando, por tributo e por 
modalidade de beneficio contido na legislacao do tributo, a perda da receita que 
ihes possa ser atribuida, bern como os subsidios financeiros e creditfcios 
concedidos por Orgao ou entidade da administraçao direta e indireta corn os 
respectivos valores por espécie de beneficio, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 6°, da Constituicao Federal; 

§ 4° - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no paragrafo anterior 
serão elaborados a precos da proposta orcamentária, explicitada a metodologia 
utilizada. 

Art. 50  - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a 
programaçao dos Poderes do Municipio, seus Orgãos e Fundos, instituldos e 
rnantidos pelo Poder PUblico Municipal. 

Art. 6° - Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Legislativo, os Orgaos 
descentralizados e as Secretãrias de Governo, as adrninistracOes dos fundos 
especiais, demais administraçOes dos Orgaos publicos municipais e contas de 
gestOes, encarninharão ate o dia 28 de agosto de 2020, a Secretaria responsavel 
pela Elaboração da Proposta Orcamentaria, suas respectivas propostas 
orçamentária, para fins de exame técnico de viabilidade e consolidacao, sob pena 
de terem suas propostas fixadas corn base nos atuais custos administrativos. 

Art. 7° - 0 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por 
Orgao e unidade orçarnentária, segundo a classificacão funcional-programática, 
expressa por categoria de programacão em seu rnenor nIvel. 

§ 1° - As categorias de prograrnacão de que trata o caput deste artigo poderão se 
identificados por subprojetos ou subatividades, corn indicação das Contas 
Orçamentãrias de acordo corn a ação a ser executada. 

§ 2° - Os subprojetos e subatividades se for o caso, serão agrupados em projetos 
e atividade, contendo urna sucinta descriçao dos respectivos objetos. 

§ 3° - No projeto de Lei Orcamentãria Anual poderá ser atribuido a cada 
subprojeto e subatividade, para fins de processamento, urn cOdigo nurnérico 
sequencial. 
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§ 4° - 0 enquadramento dos subprojetos e subatividades na classificacao 
funcional-programatica deverao observar genericamente os objetivos precipuos 
dos projetos e atividades, independentemente da entidade executora e do 
detaihamento da despesa. 

§ 
50 - As modificacoes propostas nos termos do art. 166, §§ 30 ,  40 e 50,  da 

Constituiçao Federal deverão preservar os codigos numéricos sequenciais da 
proposta original. 

§ 6° - As fontes de recursos e as modalidades de aplicacao aprovadas na Lei 
Orçamentaria e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas mediante 
publicacao de ato do Poder Executivo, com a devida justificativa, para atender as 
necessidades de execucao logIstica do projeto e ou atividade respectiva através de 
detalhamento da despesa, utilizando os mesmos recursos para os fins 
respectivamente programados. 

Art. 8° - A modalidade de aplicacao a que se refere o § 6° do artigo anterior 
destina-se a indicar o responsãvel pela execucão e será identificada na Lei 
Orçamentãria e créditos adicionais pelo cadigo geral 
(00.00.00.000.0000.0.000.0000) conforme abaixo: 

I. 00 = COdigo inicial que identifica o Orgao 
II. 00 = Codigo que identifica da Unidade Orçamentaria; 
III. 00 = Côdigo que identifica a funcao; 
IV. 000 = COdigo que identifica a Subfuncao; 
V. 0000 = COdigo que identifica o Programa segundo o PPA; 
VI. 0 = Tipo de Conta Orcamentaria Projetos ou Atividades, sendo nUmeros 

impares projetos e nUmeros pares Atividades; 
VII. 000 = Côdigo que identifica a sequencia dos projetos ou atividades. 
VIII. 0000 = COdigo que identifica a sequencia dos subprojetos ou subatividades, 

caso exista necessidade na conta orçamentãria. 

Art. 9° - Os créditos adicionais utilizarão idéntica forma de codificaçao e 
programação estabelecida para a Lei Orçamentária Anual. 

§ 1° - Acompanharão os projetos de lei relativos a autorizaçöes de créditos 
adicionais especiais, exposicOes de motivos circunstanciadas que os justifiquem, 
podendo ser colocado na mensagem de Lei. 

§ 2° - Cada Projeto de Lei e Decreto deverá restringir-se a uma Unica modalidade 
de crédito adicional, indicando os novos programas ou os programas a serem 
suplementados, ocorrendo a abertura e respectivo desdobramento como 
preceituam os arts. 43 e 46 da Lei Federal n.° 4.320/64. 

Art. 10 -. Nas previsOes de receita e na programacao da despesa observar-se-á; 

a) - Nas previsOes de receitas: 
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I - Observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alteracOes 
na legislaçao, da variacão do indice de precos, do crescimento econOmico ou de 
qualquer outro fator relevante. 
II - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo so serã admitida se 
comprovado erro on omissão de ordem tëcnica ou legal. 
III - Poderã ser aberta Operacao de Crédito mediante autorizaçao por Lei 
Especifica e o montante previsto para as receitas de operacOes de crédito não 
poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 
orcamentaria. 
IV - Ate trinta dias apOs a publicacao da Lei Orcamentária Anual as receitas 
previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadacao, corn a especificacao, em separado, quando cabIvel, das medidas de 
combate a evasão e a sonegacao, da quantidade e valores de açOes ajuizadas para 
cobranca da Divida Ativa, bern como da evolucao do rnontante dos créditos 
tributários passiveis de cobranca administrativa. 

b) - Na programacao da despesa nao poderão ser: 

I. fixadas despesas, sem que estejarn definidas e legairnente instituldas as 
unidades executoras; 

II. incluidas despesas a tItulo de Investimentos - Regime de Execução 
Especial, ressalvados os casos de calamidade püblica formalmente 
reconhecidos, na forma do art. 167, § 30, da Constituicao; 

III. atenderã ao PrincIpio da Unidade de Tesouraria. 

Parágrafo Unico - 0 total de emendas a proposta orcamentária nao podera exceder ao 
limite total do orcamento fixado. 

Art. 11 - Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e 
. externos e para o pagarnento de sinal, amortizaçao, juros e outros encargos, 

observados os cronogramas financeiros das respectivas operacöes, não poderão 
ter destinacao diversa da programada, exceto se cornprovado documentalmente, 
erro na fixaçao desses recursos. 

Art. 12 - As dotaçOes a titulo de subvencOes sociais deverão ser destinadas a 
entidades privadas sern fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que 
preencharn uma das seguintes condicOes: 

I. Seja de atendimento direto ao pUblico nas areas de assisténcia social, 
saUde, educacao, Cultura e Desportos, as vinculadas a area de assistência 
terão que ter registro no Conseiho Nacional de Assisténcia Social (CNAS); 

II. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrOpica, 
institucional ou assistencial; 

III. atendam ao disposto no art. 204 da Constituicao Federal, no art. 61 do Ato 
das Disposiçaes Constitucionais TransitOrias; 

IV. ter sede e desenvolvam no MunicIpio; 
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V. 	assegurem a destinacao de seu patrimOnio a outra instituição corn o 
mesmo firn e corn sede no MunicIpio, ou ao Poder PUblico, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

§ 1 0  - Para habilitar-se ao recebimento de subvencoes sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaraçOes de funcionamento regular, 
emitida no exercIcio de 2021 e comprovante de regulariizacao do mandato de sua 
diretoria. 

§ 2° - A destinaçao de recursos a entidade privada corn sede no municIpio para 
atendimento as açOes de assisténcia social, saUde e educaçao, serão realizadas 
por intermëdio de transferéncias intergovernamentais, mediante piano de 
aplicacao indicada a unidade de medida de desempenho e requerimento do seu 
titular, devendo sua prestação de contas ocorrer ate o Ultimo dia Util do ExercIcio 
a que se refere a presente Lei, composta dos seguintes documentos: 

a. relatório consubstanciados das atividades; 
b. recolhimento do saldo monetãrio que houver; 
c. comprovacão de desempenho. 

§ 3° - A destinacao de recursos transferidos diretamente pelo Sistema Unico de 
Saüde, para entidades que estejam vinculadas a União, deverã ser feito mediante 
receita e despesa orçamentãria demonstrando ao origem de recurso, ao qual, o 
Municipio atua apenas como transferidor e na fiscalização do recurso transferido. 

Art. 13 - vedada a inclusão de dotaçao, a titulo de auxilios para entidades 
privadas, ressaivadas as sern fins lucrativos e desde que sejam: 

I. voltadas para o ensino especial ou representativas da comunidade escolar 
das escolas publicas estaduais e municipais do ensino fundamental ou, 
ainda, unidades mantidas pela Campanha Nacional da Comunidade 

• 
II. Cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos oriundos 

de programas ambientais doados por organismos internacionais ou 
agencias estrangeiras governamentais; e, 

III. Voltadas para as acoes de saUde prestadas por entidade vinculada ao SUS 
ou quando financiadas corn recursos de organismos internacionais. 

IV. Para AssociacOes de classe mediante repasse corn prestacOes de contas que 
seus recursos foram destinados aos Associados. 

V. Mediante aplicaçao de recursos por entidades sociais locals para execucao 
de pequenas obras e investimentos necessários a comunidade, mediante 
apresentacao de prestacao de contas e prévio projeto de apiicacão dos 
recursos. 

Art. 14 - As transferências de recursos do municipio consignadas na Lei 
Orçamentaria Anual, para as instituiçaes, a qualquer titulo, inclusive auxilios 	- 
financeiros e contribuiçOes, patrocInio a eventos, a pessoas fisicas e jurIdicas 
serão realizadas exclusivamente mediante contrato, convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, na forma da legislacao vigente, ressalvada\/ 
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aquelas decorrentes de recursos originãrios da reparticao de receitas previstas em 
legisiacao especifica, as reparticOes de receitas tributárias, as operacoes de 
créditos para atendé-la a estado de calamidade pUblica legairnente conhecido por 
ato do Poder Executivo, e dependerão da comprovacao por parte da unidade 
beneficiada, no ato da assinatura do instrurnento original, desde que não esteja 
inadimplente corn: 

I. o fisco da União, inclusive corn as contribuiçoes de que tratam os arts. 195 
e 239 da Constituiçao; 

II. as contribuiçoes para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços; e, 
III. a prestacao de contas relativas a recursos anteriorrnente recebidos da 

adrninistracao pUblica municipal, através de convénios, acordos, ajuste, 
subvencOes, auxIlios e sirnilares; 

IV. fisco do MunicIpio. 

§ 1° - Caberã ao Orgão transferidor do rnunicfpio: 

I. a exigéncia de indicacao cornprornissada de urn preposto coordenador do 
programa; e, 

II. acompanhar a execucão das subatividades ou subprojetos desenvolvidos 
corn os recursos transferidos. 

§ 2° - As transferências previstas neste artigo serão feitas mediante apresentacao 
de piano de trabaiho, devendo o empenho ocorrer ate a data da assinatura do 
respectivo acordo, convénio, ajuste ou instrurnento congênere, e os dernais 
registros prOprios nas datas da ocorréncia dos fatos correspondentes. 

§ 3° - Na concessão de crédito ou patrocInio a pessoa fisica ou juridica, 
associação ou entidade, destinado a atividades desportivas e culturais apoio a 
liga desportiva, associação desportiva para irnpiementacao de CompeticOes 
Esportivas Regionais ou apoio a atividades culturais no ãmbito da Sociedade 
local. 

§ 
40 - Nos recursos transferidos pelo Governo como incentivo a Classes de 

Trabalhadores, abono, producao ou qualquer outro beneficio, poderá ser pago 
mediante apresentacao de convênio corn Associacao de Classe em conformidade 
corn as exigéncias contidas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 14. 

Art. 15 — Serão constituldas, nos Orcamento Fiscal e da Seguridade Social, 
RESERVA DE CONTINGNCIA aos respectivos orçarnentos ate o iirnite mãxirno 
de 10% (dez por cento) da Receita Corrente Liquida - RCL, ficando os critérios e 
regras para sua utilizacao exigida no inciso III do art. 5° da LRF, estabelecidos da 
seguinte forma: 

§ 1° - Da anuiaçao de dotaçao da Reserva de Contingéncia prevista no Projeto de 
Lei Orçamentaria para atender despesas prirnãrias e/ou Correntes diversas nao 
poderã ser superior, em rnontante, ao equivalente a 30% (tinta por cento) do valor 
da Reserva de Contingencia consignado na proposta orcarnentária; 
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§ 21  - Da anulação dos recursos consignados a conta da Reserva de 
Contingéncia, previstos na Lei Orçamentária 2021, sornente para Suplementacão 
de Despesas relativas eventos fiscais imprevistos e faihas na previsao 
orcarnentária, relacionados a: 

I - Investimentos; 
II - Pessoal e Encargos Sociais; 
III - Refinanciamento da DIvida PUblica Municipal; 
IV - Insercao de Despesas novas em virtude da irnplantacão de Programas novos, 
cujas despesas, correrão a conta de Dotacao ja constante no Orcamento; 

§ 3° - Atendimento de Passivos Contingentes e Outros Riscos Fiscais imprevistos; 

§ 4° - Considerando o PrincIpio do EquilIbrio Orçarnentãrio, caso não seja 
utilizada a Reserva de Contingencia durante o exercicio, está poderã ser anulada 
nos Ultirnos 60 (sessenta) dias no ano para reforco das dotaçoes orçamentãrias. 

Art. 16 - 0 Municipio apresentará no exercIcio de 2021, resultado prirnãrio 
equivalente a pelo menos 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) da RCL estimada 
para o Exercfcio. 

Art. 17 - A programacão a cargo da Secretaria responsãvel pela elaboraçao da 
Proposta Orçamentãria incluir-se-ã as dotacaes destinadas a atender as despesas 
corn: 

I. pagamento da dIvida interna; e, 
II. pagamentos dos precatOrios sob o controle da Procuradoria Municipal de 

acordo corn as Funçöes de Governo; 

§ 11  - As dernais Secretarias incluirão dotaçöes destinadas a rnanutenção dos 
servicos anteriormente criados e para aquisicão de bens de capital, necessários 
ao perfeito funcionamento e operacionalidade de suas atribuicOes e competéncias 
administrativas, subordinadas as respectivas contas de gestOes sobre as quais 
responsãveis prestarão contas regulares. 

§ 20  - Os programas de Educação e os de SaUde, a conta dos respectivos fundos 
especiais, poderão ser suplementadas e efetuadas as transposicães de dotacaes 
que se fizerern necessãrios, utilizando recursos orçamentários dos mesrnos 
prograrnas, destinados a agilizar o processo de aplicacão, do curnprimento das 
obrigacoes constitucionais e, para manutencão dos efeitos da descentralizacao, 
observadas as decisOes dos respectivos conseihos municipais sobre as reais 
necessidades a respeito da movirnentação orçamentária, financeira e patrimonial 
no exercIcio. 

§ 30 - Q Poder Executivo e autorizado a utilizar fundos de outros programas para 
suplementar os recursos orcamentârios destinados a Educação e ao Sisterna de 
SaUde, quando estes se tornarem insuficientes para os cumprirnentos de suas 
obrigacOes constitucionais e, os recursos financeiros vinculados estejam " - 
disponIveis. 
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§ 40 - A destinação de recursos para atender as despesas corn açöes e servicos 
pUblicos de educacao obedecerá ao princIpio da desconcentracao e/ou 
descentralização. 

Art. 18 - 0 sisterna de controle interno junto ao Setor Tributãrio gravarã na conta 
DIVERSOS RESPONSAVEIS, corn o registro em livro prOprio e mensalmente, em 
nome do respectivo gestor, o valor global dos recursos liberados e aplicados corn 
prestação de contas irregular, para atendimento ao disposto no art. 70 da 
Constituiçao Federal e os arts. 80 e seus §§ e os arts. 81, 83, 84 e do 87 a 90 e 93 
do Decreto-Lei n.° 200/67, de 25/02/67, emitida pelas Cortes de Contas. 

Parágrafo Unico - A baixa na responsabilidade do registro da conta diversos 
responsáveis ou sua inclusão na DIvida Ativa obedecerã ao resultado do 

O
julgamento das contas no exercicio de 2021 e do pagamento da multa imposta. 

Art. 19 - 0 orçamento da seguridade social compreenderá as dotaçOes destinadas 
a atender as açöes de saUde, previdéncia e assisténcia social e obedecerá ao 
disposto nos arts. 194, 195, 196, 200, 206 e 212, § 40, da Constituição Federal, e 
conterã, dentre outros, corn recursos provenientes: 

I. das receitas prôprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exciusivamente, este orcamento; 

II. do orcamento fiscal. 

ParIgrafo Unico - A destinaçao de recursos para atender a despesas corn açOes e 
servicos pUblicos de saüde e de assisténcia social obedecerá ao princIpio da 
desconcentraçao e / ou descentralizaçao. 

Art. 20 - 0 orçamento da seguridade social discriminará as dotacOes relativas as 
açOes descentralizadas de saUde e assistência social, em categorias de 
programacao especIficas dos ôrgaos e unidades orçamentarias. 

Art. 21 - Todas as despesas relativas a dIvida pUblica municipal, mobiliária ou 
contratual, e as receitas que atenderão, constarão da Lei Orcamentaria Anual. 

§ 11  - As despesas corn o refinanciamento da dIvida pUblica municipal, interna e 
externa, serão incluIdas, na lei e em seus anexos, separadarnente das demais 
despesas corn serviço da divida. 

Art. 22 - Entende-se corno despesa total corn pessoal: o sornatOrio dos gastos do 
Municipio corn os ativos, os inativos e os pensiornstas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funçOes ou empregos e de rnernbros de Poder, corn quaisquer espécies 
remuneratOrias, tais corno vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsIdios, 
inclusive adicionais, gratfficaçOes, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bern corno encargos sociais contribuicOes recoihidas as entidades de 
previdéncia. 
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§ 10 - Os valores dos contratos de terceirização de mao de obra que se reterem a 
substituição de servidores e empregados pUblicos serão contabilizados como 
"Outras Despesas de Pessoal". 

§ 2° - A despesa total corn pessoal será apurada somando-se a realizada no més 
em referéncia corn as dos onze meses imediatarnente anteriores, adotando-se o 
regime de competência. 

§ 30 - Na verificaçao do atendimento dos lirnites definidos neste artigo, não serão 
computadas as despesas: 

I - de indenizacao por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a incentivos a dernissão voluntária; 
III - derivadas da aplicacao do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da 
Constituição; 
IV - decorrentes de decisão judicial e da competéncia de periodo anterior ao da 
apura(;ão a que se refere o § 2° do art. 18; 
V - corn inativos, ainda que por intermédio de fundo especIfico custeadas por 
recursos provenientes: 

a) a arrecadaçao de contribuiçOes dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201 da Constituicao; 
c) das demais receitas diretarnente arrecadada por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de hens, direitos e ativos, bern 
como seu superãvit financeiro. 

Art. 23 - Para fins do disposto no caput do Art. 169 da Constituiçao Federal, a 
despesa total corn pessoal em cada perIodo não poderã exceder a sessenta por 
cento (60%) da receita corrente liquida estabelecida as seguintes proporcOes: 

I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e, 
II. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 10 - Para os fins previstos no art. 168 da Constituicao Federal, a entrega dos 
recursos financeiros correspondentes a despesa total corn pessoal por Poder e 
Orgão serã a resultante da aplicação dos percentuais de que trata o parágrafo 
anterior. 

§ 21  - 0 percentual de 6% (seis por cento) estabelecido ao Poder Legislativo, serã 
repartido entre seus Orgaos de forma proporcional a media das despesas corn 
pessoal, em percentual da receita corrente liquida, verificadas nos trés exercIcios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicacao da Lei Cornplementar n.° 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, conforrne o que dispae seu § 10, do 
art. 20. 

Art. 24 - 0 aurnento, reajuste Salarial e a concessäo de vantagens dos Servidores 
e Cargos PUblicos, de acordo corn o piso salarial e Legislacao de cada profissão, 
por cargos ou de forma geral, serâ autorizado de acordo corn as disponibilidades,  

VT  - -*'L 
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orçarnentãrias e financeira por Lei Municipal especifica, é nulo de pleno direito o 
ato que provoque aurnento da despesa corn pessoal e não atenda: 

I - as exigéncias dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
XIII do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituiçao Federal; 
II - o limite legal de comprometirnento aplicado as despesas corn pessoal inativo. 

Parágrafo Unico - Tarnbém é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento 
da despesa corn pessoal expedido nos 180 (cento e oitenta dias) anteriores ao 
final do rnandato do titular do respectivo Poder ou Orgao. 

Art. 25 - A verificacao do cumprirnento dos limites estabelecidos nesta lei serã 
realizada ao final de cada Quadrirnestre ou Semestre de acordo corn as regras 
estabelecidas na Lei Complementar 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Unico - Se a despesa total corn pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 
por cento) do lirnite são vedados ao Poder: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequacao de rernuneração a 
qualquer titulo, salvo os derivados de sentenca judicial ou de deterrninaçao legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituicao; 
II - criação de cargo, ernprego ou funçao; 
III - alteraçao de estrutura de carreira que irnplique aumento de despesa; 
IV - contrataçao de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6° do 
art. 57 da Constituicao e as situacães previstas na lei de diretrizes orçamentarias. 

Art. 26 - Se a despesa total corn pessoal, do Poder ou Orgao, ultrapassar os 
limites definidos nesta lei, sern prejuIzo das medidas previstas no art. 22 da LC n. 
101/2000, o percentuab excedente terã de ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos urn terco no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição. 

Parágrafo Unico - No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituicao, o 
objetivo poderã ser alcancado tanto pela extincao de cargos e funcOes quanto pela 
reducao dos vabores a eles atribuldos. 

Art. 27 A Contratacao através de Concurso PUblico poderã ocorrer conforme 
previsão no § 1°, do art. 169, da Constituicão Federal, efeito do disposto nos 
incisos I, II, e X, do art. 37 e inciso II, bern coma na Lei Complementar n° 10 1, de 
04 de maio de 2000, fica estabelecido que a contratação de cargos ou empregos 
de provimento efetivo ou em cornissão sornente ocorrerã Se: 

I - existirem cargos ou empregos vagos a preencher; 
II - prévia dotacao orcamentãria e financeira para atender a despesa, podendo ser 
suplernentada ate ao lirnite de suplernentacao de acordo corn as normas 
estabelecidas pebo Art. 165 § 8° da Constituicão Federal e Art. 43 da lei 4.320/64; 
III - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercIcio em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes. 	 ' -

i 
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Art. 28 - A concessão on ampliaçao de incentivo ou beneficio de natureza tributãria da 
qual decorra renUncia de receita deverã estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário no exercIcio em que deve miciar sua vigéncia e nos dois seguintes, 
observado o disposto nesta lei e a pelo menos uma das seguintes condicoes: 

I - demonstracão pelo proponente de que a renUncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orcamentâria, na forma da Lei Complementar n. 
101/2000 e que nao afetarâ as metas de resultados fiscais previstos no anexo 
prOprio da lei de diretrizes orçamentãrias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensacão, no periodo mencionado no 
caput, por meio de aumento de receita, proveniente da elevação de aliquotas, 
ampliacão da base de cãlculo, majoracão ou criação de tributo ou contribuicao. 

§ 1° - A renUncia compreende anistia, remissão, subsIdio, crédito presumido, 

S concessão de isenção em caráter geral ou especifico, alteracao de aliquota on 
modificacao de base de cãlculo que implique reduçao discriminada de tributos ou 
contribuicOes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° - Se o ato de concessão ou ampliacao do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condicao contida no inciso II, o beneficio sO entrard 
em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 30 - 0 disposto neste artigo nao se aplica as alteraçöes das alIquotas dos 
impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituiçao, na forma 
do seu § 1°; 

Art. 29 A Prescricao de crédito de Divida Ativa poderá ocorrer desde que Os 
respectivos custos de cobranca, considerando o valor do Processo para 
Administracao PUblica em geral, exceder o valor da divida, mediante 
apresentação de estimativa de custos no âmbito judicial, administrativo ou 
quando lei dispuser deste montante. 

Art. 30 - Não será aprovado projeto de lei, que conceda ou amplie incentivo, 
isençâo ou benefIcio, de natureza tributária ou financeira, sem que se apresente a 
estimativa da renUncia de receita correspondente. 

Parágrafo Unico - A lei mencionada no caput deste artigo somente entrarã em 
vigor apOs o cancelamento de despesas em idêntico valor. 

Art. 31 - E vedado ao MunicIpio durante a execucão orçamentãria do exercIcio a 
que se refere a presente lei e após lancamento da obrigaçao tributãria e respectiva 
notificaçao, sem prévia autorizacao legislativa: 

I. conceder anistia ou reducao de imposto ou taxas; 
II. prorrogar o prazo de pagamento da obrigacao tributãria; 
III. deixar de cobrar os acréscimos por atraso de pagamento; 
IV. aumentar o nUmero de parcelas; 
V. proceder ao encontro de contas; 
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VI. efetuar a compensação da obngacao de recolher rendas ou receitas corn 
direito de crédito contra a Fazenda Municipal. 

Parágrafo Unico - os valores dos impostos e taxas poderão ser atualizados 
monetariamente e cobrados, observado o seguinte: 

I. o valor venal dos bens irnôveis junto ao mercado de imOveis; e, 
II. os custos operacionais dos serviços postos a disposicao dos contribuintes e 

executados a custa do erário municipal. 

Art. 32 - Além de obedecer as demais normas de contabilidade pUblica, a escrituracao 
das contas pUblicas observarã as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constarã de registro prOprio, de modo que os 
recursos vinculados a Orgão, fundo ou despesa obrigatOria fiquem identificados e 
escriturados de forma individualizada; 
II - a despesa e a assuncao de compromisso serão registradas segundo o regime 
de competéncia, apurando-se, em caráter complementar 0 resultado dos fluxos 
financeiros pelo regime de caixa; 
III - as demonstraçOes contãbeis compreenderao, isolada e conjuntamente, as 
transaçOes e operaçOes de cada Orgão, fundo ou entidade da administracao 
direta, autãrquica e fundamental, inclusive empresa estatal dependente; 
IV - as receitas e as despesas previdenciãrias serão apresentadas em 
demonstrativos financeiros e orçamentãrios especlficos; 
V - as operacoes de crédito, as inscriçOes em Restos a Pagar e as demais formas 
de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiro, deverão ser 
escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dIvida pUblica no 
perlodo, detaihando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; 

Art. 33 - No projeto de lei orçamentãria, as receitas e as despesas serão orçadas 
. 	a preços de Junho do corrente exercicio (2020). 

§ 11  - Os créditos especiais abertos integrarao o universo orçamentãrio do 
exercIcio, podendo ser suplementados, parcial ou totalmente, atualizados 
monetariamente e Lou transpostos ou receberem transposicOes orçamentárias, 
como também, sofre anulaçaes parciais e/ou totals; 

§ 2° - Sobre os valores da receita e da despesa apresentados no projeto de lei, 
poderão, facultativamente, ser atualizados na Lei Orcamentãria para precos de 
Janeiro de 2021, utilizando a variacão de Indice Geral de Precos do Mercado - 
IGP-M/FGV ou outro estabelecido para correcao dos limites das licitacOes, no 
perlodo compreendido entre os meses de Julho a Dezembro de 2020, incluidos os 
meses extremos do mesmo, quando verificado o percentual inflacionário acima de 
10% (dez por cento). 

§ 3° - Os valores resultantes da atualizaçao monetãria na forma do disposto no 
paragrafo anterior, desde que convenientes ao interesse da administraçao 
poderão, a partir de 31 de janeiro do Exercicio a que se refere a presente Lei, 
serem incorporados as rubricas orçamentãrias a qualquer dia do exercIcio 
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durante a execução orcamentária, procedendo-se as devidas alteraçOes nos 
valores das rubricas da Receita de forma a manter o equilIbrio orcamentãrio. 

§ 
40 - Para efeito na base de cãlculo das transferëncias de recursos que o MunicIpio 

esteja obrigado a efetuar, excluem-se as receitas corn destinacao especifica provenientes 
de convénios, ajustes ou acordos e demais disposicoes da Lei de Responsabilidade Fiscal 
- LC N°. 101/2000, para a obtencao da receita geral lIquida. 

Art. 34 — 0 Poder Legislativo terã como ]imites de suas despesas correntes e de capital 
em 2021, para efeito de elaboracao de sua respectiva Proposta Orcamentária, nos termos 
do Inciso I do Art. 29-A da CF/88, no mâximo do valor de 7% (sete por cento), em 
observãncia a projecao da Receita prevista no art. 29-A da Constituicao Federal, 
referente ao ExercIcio de 2020, corn base nos valores efetivamente arrecadados ate 0 mes 
de Junho de 2020, facultado em cornurn acordo dos representantes do Poder Executivo e 
Legislativo, promover revisäo dos ajustes necessários em Fevereiro de 2021, conforme 0 

S
resultado apurado de Dezembro/2020, mediante Crédito Suplementar. 

§ 10 - A transferência de recursos referentes aos duodécimos a Câmara Municipal 
obedecerã as disposicOes estabelecidas para as demais contas de gestao e, será 
liberado ate o dia 20 de cada mês durante a execucão orcamentãria. 

§ 20 — Durante a execução orçamentária no exercfcio de 2021, caso haja a 
quitacão de despesas especIficas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as 
mesmas poderão ser deduzidas da parcela duodecimal a ser repassada no més 
que ocorrer referido pagamento. 

Art. 35 - A partir do 100  dia do inIcio do exercicio de 2021, o municIpio poderá 
contratar operacOes de créditos internas por antecipacao da receita destinadas a 
atender a insuficiência de caixa, a qual deverá ser quitada, corn juros e outros 
encargos incidentes, ate o dia dez de dezembro de 2021, observadas as 
disposiçOes da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC N.° 101/2000. 

Art. 36 — Fica autorizado o MunicIpio celebrar convénios corn instituiçOes 
bancãrias visando a abertura de linhas de créditos para empréstimo financeiro 
e/ou para bens e servicos em favor dos Servidores e Empregados Municipais, 
vedado disposicao de garantias de recursos municipais para cobertura do 
principal, de encargos financeiros e operacionais, inclusive, pertinente a 
inadimplências, devendo correr por inteira responsabilidade dos beneficiários, 
restringindo o municIpio como participe respondendo apenas pelas retencOes das 
consignacOes em foiha de pagarnento para recoihimento a instituicao 
financiadora. 

Art. 37 — A prestacao de contas anual do MunicIpio constarã nos moldes da Lei 
Federal 4.320/64, constarã dos anexos exigidos sobre a execução na forma e corn 
o detalhamento apresentado pela Lei Orçamentária anual. 

Art. 38 — Os projetos de lei de créditos adicionais poderão a qualquer tempo ser - 
solicitado ao Poder Legislativo, ressalvado o disposto no art. 167, § 30, da N 

Constituicão Federal. 
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Art. 39 - São vedados civaisciuer procedimentos no ãmbito dos sisternas de 
orçamento, programacao financeira e contabilidade, que viabilizern a execucão de 
despesas sem comprovacão e suficiência disponibilidade de dotaçao 
orcamentária. 

Art. 40 - Caso a Proposta Orçarnentãria nao seja remetida pelo Poder Legislativo 
ate 30 de Dezembro de 2020 para sançao do Poder Executivo, ficam autorizados 
os atos administrativos, por Decreto do Executivo, no inicio de exercjcio 
financeiro de 2021, utilizando-se, a cada més, 1/12 (UM DOZE AVOS) do valor 
Total da Proposta do Projeto de Lei em tramitação no Poder Legislativo. 

§ 10 - Considerar-se-ã antecipacão de crédito, a conta da Lei Orçamentãria, a 
utilizacao dos recursos autorizada neste artigo, nao sendo considerado como 
Crédito Adicional Especial, Extraordinãrio e/ou Suplementar para fins dos lirnites 
estabelecidos nas autorizaçaes. 

S 
§ 2° - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao projeto de lei de orcamento no Poder Legislativo e do 
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, apOs sanção da Lei 
Orcamentaria, através da abertura, por Decreto, de créditos adicionais mediante 
rernanejamento de dotacoes. 

§ 
30 - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser 

abertos de acordo corn a necessidade, as dotacoes para atendimento de despesas 
corn: 

I. pessoal e encargos sociais; 
II. pagamento de servicos de dIvida; 
III. ãgua, energia elétrica e telefone; 
IV. cornbustiveis e pecas; 
V. Os subprojetos e subatividades em execucão em 2021, financiados corn 

recursos externos e contrapartida; 
VI. o Sistema Municipal de Educacao; 
VII. pagamento das despesas correntes relativas a operacionalizacão do Sisterna 

Unico de SaUde; e, 
VIII. manutenção de serviços anteriormente criados e em pleno funcionamento. 

§ 40 - Aplica-se o previsto no Art. 48 considerando como lirnite as cotas mensais 
abertas ate o mês corrente, de acordo corn o Projeto de Lei Orçamentãria que 
tramita no Poder Legislativo. 

Art. 41 - Ficam autorizadas as despesas a serem incluidas no Orcamento para o 
exercIcio de 2021, Créditos Orçamentários visando custear despesas corn: 

I - Apoio financeiro a Policiarnento, Poder Judiciãrio e o Poder Militar Brasileiro, 
e/ou custeio de alimentaçao, hospedagern, manutencão de viaturas, necessãrios 
e emergentes ao regular funcional da segurança no MunicIpio; 
II - DoaçOes a pessoas carentes pelo servico de Assisténcia Social, para o auxilioç' 
a estudantes, para o auxilio ao desporto comunitãrio e de rendirnento; 
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III - RefeicOes e lanches oara autoridades e Servidores, do Municipio ou de 
quaisquer Orgãos ou entidades, estando desenvolvendo atividades de interesse do 
Municipio, sem que para isso tenham sido remunerados corn diãrias pela origem; 
IV - Pagamento de PrecatOrios e encargos financeiros referentes a juros de mora e 
multas sobre obrigacoes municipais por força de mando legal; 
V - Suprimento de Fundos. 
VI - Convénios corn outras Esferas de Governo (Federal/Estadual), para garantir 
a efetividade dos direitos, e dar Garantia a Prestacao de Serviços a Populacao do 
Municipio, de obrigacOes dos demais entes, corn contrapartida Municipal, 
somente quando, for a favor da Populacao do MunicIpio. 
VII - ConsOrcios PUblicos Intermunicipais, desde que, tenham sido previamente 
autorizados em Lei Especifica pelo Poder Legislativo Municipal. 

§ 10 - As refeicOes e lanches, quando necessárias, inclusive em datas 
comemorativas, serão concedidas em reuniöes corn autoridades de outras esferas 
administrativas, e corn membros da Edilidade municipal, Secretários e Servidores 
Püblicos Municipais, Mernbros de Conseihos Municipais, bern como, por ocasião 
de horãrios extraordinãrios dos servidores para execu(;ão de serviços. 

§ 20 - As doacoes serão concedidas em caso de extrema necessidade, corn o 
controle e acornpanhamento do Orgao de Assistência Social. 

Art. 42 - A fixa(;ao das despesas deve estar compatIvel corn a real previsao das 
receitas, de tal forma que a execução orcamentãria seja efetuada corn permanente 
equilibrio entre receitas e despesas. 

Art. 43 - Em caso de desequilIbrio entre receitas e despesas, no curso da 
execucão orcarnentária, os critérios de limitacao de ernpenho, em ordern de 
prioridade a serem limitadas, são: 

a) - Primeiro, Despesas de custeio referentes a remuneração de serviços • b) - Segundo, Despesas referentes a obras e instalaçOes; 
c) - Terceiro, Despesas referentes a aquisicão de material permanente; 
d) - Quarto, Despesas de custeio referentes a gastos corn outros serviços e 

encargos; 
e) - Quinto, Despesas de custeio referentes a gastos corn Pessoal e material 

de consumo; 

Art. 44 - Caso seja necessãria a limitaçao de empenho das dotacOes 
orcamentãrias e da movimentação financeira, para atender ao teto do cronograma 
de desembolso birnestral, essa serã feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento da cada Poder. 

§ 11  - Na hipôtese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo e aos demais Orgaos, o rnontante que 
caberá a cada um tornar indisponIvel para empenho e rnovimentação financea. 

Prefeura Munècpoi de Csin.ub.I 	 Rua President* M*dtce.167 Centro 	 gabprefeitocarnaubaI.ce.gov.br  
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Art. 45 - Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços pUblicos já 
prestados a populacao terão prioridades sobre as despesas corn sua expansão e 
corn novos investirnentos. 

Art. 46 - Os Orgaos responsáveis pela execução dos créditos orçarnentãrios e 
adicionais aprovados processarao o empenho da despesa, observados os Limites 
fixados para cada modalidade de aplicacao dentro do mesmo ôrgao. 

Parágrafo Unico - Fica autorizado o remanejarnento, a transferéncia dos saldos 
dentro do rnesmo ôrgao das Fontes de Recurso, dentro do mesma modalidade de 
aplicacao da classificacao por categoria econômica. 

Art. 47 - Fica prevista a possibilidade de alienacao de hens municipais, em 
conformidade corn a Lei 4.320/64, Lei 8.666/93 e a Lei Complementar 
101/2000; 

Art. 48 - Ficarã o Chefe do Poder Legislativo e Executivo, no ãmbito de suas 
respectivas dotacOes orçarnentárias, autorizados a efetuar Creditos Adicionais 
Suplernentares a partir da sancão da Lei Orçarnentãria Anual nos seguintes 
Limites: 

§ 1° - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Superãvit Financeiro previsto 
no Art. 43 §1° inciso I da Lei 4.320/64 terã corno limite os valores relativos ao 
superãvit financeiro calculado entre a dirninuição do ativo financeiro e o passivo 
financeiro apurado corn base no Balanço Geral do exercicio anterior. 

§ 2° - Os Créditos Suplernentares abertos pela fonte Excesso de Arrecadacao 
previsto no Art. 43 §1° inciso II da lei 4.320/64 terã como lirnite os valores 
relativos a diferença apurada entre o total a ser arrecadado ate o més, 
considerando a proporcão arrecadada proporcionalmente ao total do orcamento 
ou a proporcão arrecadada no exercIcio anterior em confronto corn o valor 
efetivamente arrecadado. 

§ 3° - Os Créditos Suplernentares abertos pela fonte Anulação de Dotaçao 
previsto no Art. 43 §1° inciso III da lei 4.320/64 ate o limite de 80% (oitenta por 
cento) em funcao do valor total da Proposta Orçamentária para o ano de 2021. 

§ 4° - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte OperacOes de Crédito 
previsto no Art. 43 §1° inciso IV da lei 4.320/64 terã corno lirnite os valores 
relativos ao total contratualizado corn a instituição financeira autorizada em 
conformidade corn o previsto na Resolução 43 do Senado Federal. 

§ 5° - Os Créditos Adicionais somente serão utilizados para transferir de uma 
categoria econômica para outra, considerando como limite a modalidade de 
aplicaçao, as dernais autorizaçôes deverão ocorrer mediante alteracao de Quadro 
de Detaihamento da Despesa. 

fl 

§ 60  - A movirnentação Fonte de Recurso dentro do mesrno elemento de despesa, 
mesma conta orçamentaria, mesmo Orgao, será feita mediante documentoqu 
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demonstre essa movimentacao e nao entrará 
previsto nos incisos anteriores. 

para o limite de Credito Adicional 

Art. 49 - Consistem vantagens especiais do Magisterio o ABONO ESPECIAL 
assegurado aos profissionais do Magistério desde que efetivos, oriundo do saldo 
dos 60%(sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB de acordo corn a execucao 
financeira apurada no exercicio, podendo ser antecipado o pagamento do ABONO 
ESPECIAL caso as projecOes financeiras assim permitirem em determinado 
periodo, desde que o valor da foiha de pagamento e dos encargos não aplique 
percentual previsto em Lei; 

Art. 50 - 0 Poder Executivo publicarâ, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
Uteis da data de publicaçao da lei orçamentária anual, os quadros de 
detaihamento da Programacao Financeira e Cronograma de Desembolso Mensal 

. 	previsto LRF, por Orgão integrante do orcamento fiscal e da seguridade social. 

Art. 51 - Conterã do Sistema de CONTABILIDADE, em meio magnético, os 
bancos de dados da Lei Orçamentaria para fins de Registro das contas de gestao 
e emissão de relatOrios sintéticos e analIticos. 

§ 10 - Os relatOrios constantes no caput desta lei serão estipulados de acordo corn 
as Normas estipuladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 30 - 0 relatOrio de execução orçamentãria nao constará duplicidade, 
elirninando-se os valores correspondentes as transferéncias intragovernamentais. 

§ 40 - o relatôrio discriminarã as despesas corn o pessoal e encargos sociais, de 
modo a evidenciar os quantitativos despendidos corn os vencimentos de 
vantagens, encargos corn pensionistas e inativos e encargos sociais. 

§ 50 - Além da parte relativa a despesa, o relatOrio de que trata o caput deste 
artigo conterá demonstrativo de execução da receita, de acordo corn a 
classificaçao constante do anexo II da Lei n.° 4.320/64, incluindo o valor 
estimado e o arrecadado no més, e acurnulado no exercicio, bern como 
informacaes sobre eventuais reestimativas. 

Art. 52 - 0 setor competente, após a publicaçao da Lei Orçamentaria Anual, 
divulgara, para efeito das Contas de Gestão, fundos e entidades que integram os 
orcamentos, 0 seguinte: 

I. Quadros dernonstrativos da especificacão dos programas de trabaihos; 
II. quadros demonstrativos da natureza de despesa, detaihada no mInimo por 

elemento; 
III. quadro da programacao financeira e o cronograma de desembolso 

financeiro. 

Art. 53 - 0 Poder Executivo poderá utilizar sisterna eletrOnico de processamento 
de dados em rneio magnetico rIgido e/ou flexivel para escrituraçao e apresentacao 
de rnatéria contãbil relativa a execução orçarnentãria, financeira patrimonial, 

Prefelurs MuncI di Carnaubal 	 Rue Presdeate M*dlce.167 Centro 	 gabpre1eitoca 	IC 
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inclusive para fazer prova junto aos Orgãos de fiscalizaçao corn relação a sua 
obrigacao mensal e/ou anual de prestar contas e procedendo as movimentaçôes 
contábeis, registros dos seus controles internos e o reforco orçarnentário as 
dotaçOes ate seu respectivo montante, utilizando of sistema eletrônico 
computadorizado. 

Art. 54 - Poderã o MunicIpio, Poder Executivo ou Poder Legislativo fixar 
convenios ou termos de cooperacao corn entidades representativas de classe, 
mediante apresentacao do Piano de Trabaiho. 

Art. 55 — Aplicam-se a esta Lei as demais disposicOes da Lei n o . 4320/64 e Lei 
Complementar N°. 101/2000, no que concerne a esfera municipal. 

Art. '56 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 57- Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Carnaubal — CE, em 09 de junho de 2020. 

Antonio AdeTrá•Oy'Martins 
Prefeito Munii'cal 
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Tabela 2- DEMONSTRATIVO I— METAS ANUAIS 

PRFJHTIIRA MUNICIPAl. D} CARNAtjf3çj. 

(FT F)F Di FFP(7Fs URCAMFN1 TA 

ANFXU IF ME1AS FISCAIS 

MElAS ANUAS 

EXERCICIO 2021 

1041,  - Dert 	no I (LRl'. art 4". § 1°) 

2021 	 2022 	 2023 
Valor 	Valor 	% P113 	Valor 	Valor 	% P113 	Valor 	 Valor 	% i'll-I 

Corretite 	Constate 	a / P113, 	Corrente 	Coxsitante 	(h/ P11  3t 	Corrente 	(ijTe 	IC / P113: 

I I' Id i (.. olnullu 1(11 Liquida 	 4 323 	4.323 
Rcceita 	v 

tt.s uldoi' urn n'ii 	 4.323 	4.323 	 4.669 	4-669 	5 	4 7)9 	4 79 I inida PO4ica CAmisoliclada 	 7 400 	7-4o1 	i 	6-882 	( 81(2 	7 	6 	r' 

itt lot lot 1 	 59000 	59,000 	6' 	53,720 	6 	729 	—6 	65.4 	68 iaata 	'nrnartas tli 	 130 	130 	0 	140 	140 	(1 	114 	134 	IT I )p-,a lot ii  

Dcspeaa 1r1rnsnu4tI; 	 400 	400 	0 	432 	432 	0 	-LU 	444 	0 Resullado Piirnirio 111) 	(I — 11) 	 270 	270 	1) 	292 	 10 

t'nn3rja'i adindas de PPI' (IV) 	
-, - 	 -- 

) 	 x100 	 xlO{j 	(c)  

59.0(0 	59.(0O 	62 	63 	20 	63,720 	67 	65 41V 	4911 	68 

77 	a 	4 

Despesas Pnnthria s gemdas por PPP (V) 
innxieto do sadt' ds PPP (Vi) = (IV-V) 

flt.rtc 	 ,ft2' 	------- 	-- 	/.------------- 
110 	%i'+JUU 55 i4.utl 015 

-- 
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Tabdt 3.. DEMONT1kTW0 31 - AI.ALLACAO DO CIMPRIMENTO DAS METAS FESCATS DO EXERCICIO ANTERIOR 

PREfl1TURA JvIUNICIPA], DC CARt\TAE:HAL 

ill )C DJRCIRIL.ES 0RCTh4FNTARLS 

ANEXO DC METAS 1-1sC'JS 

	

:,, :kii'M; 	i)A Mi. iS 1Si vu L RcC]u AN [i(uk 

EXiRCICID 2021 

A'1f - I ) floflStraUVC i d.. 	. _ - tIlS( D 
	

CIIi R. Mil  

<Ano-2> 

1SPFC1PI(ACAO 	 2019 %PIB 

Mums Rea]v.adas cm 

2019 %P1B 

Variaçi$o 

VaIci 

(a)  (b) (c) 	h-a) cij) ' 	 10() 

Rccci1a roial 	 48.978 21 46.782 If, 2196 4 

Reccitas Printárms (1) 	 300 0 18 0 182 61 

Dcsjsa This] 	 48.978 21 43.644 18 5334 11 

I)cspe-sas Pimáriai 	Ei 	 360 0 399 0 -39 II) 

R CSUIL-ido Pnmzri) iI- 	 60 0 3419 -3359 (5.598) 

RtU10*4ft Nominal 	 7.229 3 4 323 2 2897 11) 

Disjda Pblica C&>ndsJ. 	 7.850 3 7.717 3 133 2 

l3ivid Consobdada L:1i 	 7.220 3 1 	 4.323 1 2 2897 40 

FONFE: CoMa cm I;s-:- S irrai: 'N Cunlahil. cmtsiio 03/0412020 as 14:36 his 
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Tibda 4- DEMONSTRATIVO III - !WTAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS CQM AS FIXADAS NOS TRÉS FXERCCI4DS.tlER1OR€S 

PREI-!OT(JRA MUNiCIPAL 1SF 	AR 	3AL 

I .4.4 UL DIRE RI/ES ()Rç: MEN 1. 414S 

\NEX() ISP MIfl'A.' 4E4iS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FlXADS NOS TRLS XERCiCIOS .NTER1ORES 

FXERCR2I0 2;'2 

AMP 	Denonsi.ratio 3 UftF. aO.4. §2. LflClu II) Valorss R$ mu 
VAIflRES A pp:co c'ii 

ESPECWICAcA() 2018 2019 2020 2024 J 	' 2022 2023 

Rscena TciI 51.000 48.978 4) 51.917 6 59.9f 44 63.720 8 65.490 3 
Rm.-ccmtas Prnnãrmas (1) 300 390 - 318 5 ISo i50 140 8 144 3 
Despesa 5 1. 000 48.978 (4) 51.917 6 59. 44 63.720 8 65.490 3 

Imária 	(11) 360 360 - 389 z 4 ,1  8 444 3 
Ru11do lrirnmrio (111) 	(1 - 11) 60 60 - 63 6 325 292 8 300 3 
RsuImado Nornimil 7.580 7.229 (5) 7.798 8 4.325 645) 4.669 8 1,1799  3 
Dimda PuihLmca Cnsoiithmda 8.210 7.850 (4) 7.301 7) 7 4641 1 6.882 6956 (12) 
Dhida ConsoI4dsmdj liquida 7.580 7.220 (5) 6X42 18 323 645 3.977 (8) 1500 (12) 

VAL()RPS A PRFrOS CONSiAN11s 
PSPPCIVFCAçAO 2018 2019 2020 202( 2022 2023 

k,13 (4,1 1.000 38.978 (4 51 917 6 59.uOo. 14 63.720 8 ,6449() 
Rexitas Primarmas 64) 300 306 - 318 6 457' 130 8 144 S 
.k-pcsa Total 51.000 48.978 (4) 54.947 6 5934 :: 14 63.720 8 65 -194) 3 

!3esç*sas Primanas(1l) 361) 360 - 389 8 432 8 444 3 
RsuitadoPrmiajio (111) = 	1- III 60 60 - 64 6 325 292 8 7(4 

Recultido Nominal 7.580  
)i'ida POblica Cousolidmda 8.210 7.850 (4) 7.301 ,7t 7.39064' 1 6.882 (7) U5(l ( 12) 

1)i,da Consolm,lada Liquida 7.580 7.220 643 6.642 1  $( S 35 3 977 (S)l 3.500 1 (12) 
IA O'flE: Coleta em Di'ersos Sistemas. Scw CommE,ihtl. emis,Io 0436412020 as 11:36 hrs 

2 / 
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Ta8di 5 - DEMO5TRAT1VO W -  %OLUCAO DO PATRIMONIO LIQULDO 

'R)1-El [UR, i1I3NlCHAl. 

 

DE C'ARNA}J1)AL 

)E 1)I}TR1LJS OR(AMJNTAJJS 

ANEXO Dl' MIA AS FLSCAIS 

voLuçAo DO PA11t)10AO LIQ1JO 
EXERCO_k) 202 

A3.1i - 	 RE. z.-1 . 2'. adso 111) valires c-III RS MO 

PAURJMONIO !IQUID(s 2019 % 2018 2017 

1382 100 -1381 461142 6312 (22748) 

Rc'ammdo m1ad 

1 1 )1TA) 1 1382 100 -4081 - 	46042 -16312 1 -  227.48 

Rh(}IMF 1'REVEDFNCLR10 

PAERrMONIiQ1iX) 2019 2018 2017 

kesr as 

Luru 	u P!54fl7(5 A,ass 

)' I )'(TI. C cth ens3 	S. tnas. ese /ontab .2ji 	03/0412020 as 14:E his 
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Tabeb 6- DEMONSTRATIVO V - ORK.EM F APLLCACAO  DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçAO DE ATIVOS 

PRFFJiI lURA MUNICIPAL liE ('ARNAI dIAL 

Lid DF DIRLTRIZES ()RCAIvIEN]'ARIAS 

ANEXO DE' MFTAS FISCAIS 

ORICF.M F APLECACAO DOS RECLJRSOS OBTIDOS COM A ALTFNkC40 OE ATIVOS 

EXFRCICEO 2021 

ÂME' - J)cmoxstradvo S iLRF, ar4', 	incjso ifi) valores cm R$ MO 

RECEITAS REAL(ZADAS 2019 2018 2017 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAçAO DE ATIVOS (1) 138 
Alieoaçio de Fleas Môveo - 38 

Alienac2c' de Bens lid-cis 

AIicnaço de Bens lrLtig'eis 

Rendinientos de Ap1ieaço Idnaoceira 

DESPESAS EXECUTADAS 2019 2018 2017 

APUCAçAO DOS RECURSOS DA ALIENAcAO DE ATIVOS (H) -  138 
DEsPU:sAs DE CAPITAL 

hwestimentos 138 
hiversbcs Finnnccira 

imortLmç3o da I )ivida 

DESPESAS UORRLN'FES 1)05 REGTMI'S DL EkE VIDENCIA 

Regime (icral de Prevdnvia Social 

Regime Proprio de ftevidincia dos Servidores 

2019 	 2018 	 2017 
SALDOFINANCELRO 	

= Wa—Ild)+ 1110) 	(0) = ((10— Oct + 111i 	 i) = tic —lift 
VALOR (Ill) 	 1 -  I 
lONFE: CoIcta em Diversos SiWni Sdor Cotitabil. emis3o 03/04/2020 L5 14:36 hrs 
NO (A: 0 valor correspondente inds cocontra-se ciii deposito as data da contecçio do unexo ainds a ec aplicado 
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AMFfIabela 6- DEMONS IRA 11 VU 6— AVAL1AAU HA Sit UACAO I tALIKA E AlUARIAL 
DO KEGMIL,  PRORJU DL PRLVII)ENtIA IRiS SERVIDORIIS 

!'REIFUTJRA i,1LTNJC1PAJ. DF L'ARNAIJOAI, 

LFI DE DIROJRJZES ORC'AMJNTAR1AS 

uk: IvIOIAS }iCAiS 

AVAUAçA() DA 1TUAçAO FF'4ANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

JXFRCICI) 2021 

AMF 	Denionstrativo 6 (LRF, art. 4°, 	2°, inciso 1V, alinea "a") Vatores em R$ Mu 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCRRIAS DO REGIME PROPRJO BE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PLANO FREVIDENCIARFO  
RECE1TAS PREVIDENCIABJAS - RPPS 201T 	 2018 2019 
RECEITAS CORRENTES (1) 	 - 

Receita de ContribuiçOes dos Seeurados 
Civil 

Ativo 
I nativo 
Pensionista 

Militar 	 Mmcipio Vinculado 
Ativo 	 ao RGPS 
Inativo 
Pensionista 

Receita de ('ontribuicOes Patronais 
Civil 

Ativo 	 - 

Inalivo 
1'eIIIOU1S[d 

vtilitar 
Ativo 
inativo 
Pensionista 

Receita Patriunonial 
.Receitas Imobiiiátias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 	 - 

Receita de Servicos 
Outras Receitas Correntes 

Compensacao Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes PeriOdicos para Aniortizacäo de Dticit Atuarial do RPPS (1I) 
Dernais Receitas Correntes 	 - 



. 

RECEITAS DE CAPITAL (UI) 
A.1iesaç5o de Bens, Direitos e Ativos 
Arnortizacao de Empréstirnos 
Otras Receitas de Capital 

• Ui WV W kII1 LLI VI WRMI t[Zi 	 I M I 

DESPESAS PREYIDENCIARAS- RPPS 2017 2018 2019 
ADMINISTRACAO (V) - - - 

.Despesas Correntes - - - 
Desness de Capital - 

PREVDENCIA(Vl) - - 
Benelicios - Civil 

Aposentadori as - - - 
PensOes - 
Oatros Beneficios Previdenciáios - 

Beneticios 	1ilitar 
Reförrnas 
PensOes 
Outros Benelicios Previdenciãdos 

Ouras Despesas Previdenciárias 
Compensaçâo Previdenciãria do RPPS Dara a ROPS 
Demais Despesas Previdenciãrias  

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (VII) = (V + Vi) - - - 

RESIJLTADO PREVLDENCIA RIO (VIII) = (IV— VH)2 	 - 	 - 	 - 

20 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 2017 2018 2019 
Piano de Arnortizacão - Contribuicäo Patronal Suplernentar 
Piano de Arnortizacäo - Aporte Peiiódico de Vaiores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cpbertura deDélicit Financeiro  

HENS £ DIREITOS DO RPPS 	 2017 	 2018 	 209 
Caixa e Equia1eotes de Caixa 
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Investimentos e Ac 
Outro Bens e DreFts 

I 	 PIANO HNANCEIR() 	 - 
I RECEITAS PRE%1IL'SC 	RJAS- RPPS  2017 2018 - 2019 

RECEIfAS CORENTES 
- 

Receita de CoriLuices J-os Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Peiisionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionist 

Receita de CoitrThuiçôes Patronais 
Civil 

Ativo 
lnativo 
Pensio nista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patiiireid 
Receitas tmriuias 
Receitas de Vatkwes 
Outras Reces Painrnoas 

Receita de Services 
Outras Receit&s Cremes 

Cornpensaço Pr 	rinciárie do RGPS para o RPPS 
Dernais Rec! 	torrees 

RECEITAS DECAP1TALX 
Alienação de Rea Dueixve 4 e Ativos 
Arnortizaço de 
Outras Receitas de Caoita 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENC [ARIAS RPPS - (XI) = (IX + XL 

DESPESAS PREVWFNCIAR1i.S - RPPS 	 I 	2017 	 2018 	1 	2019 
ADMINISTRAcAO (XI  
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Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDENCIA (XII!) 
Beneficios CviI 

Aroent 3ck)nas 
PensOes 
Outros Beneficios Ptevidenciái -ios 

Beneficios - Militar 
Retbrmas 
Pensöes 
Outros Berieficios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensacão Previdenciáriado RPPS para 0 RCPS 

RESLJLTADO PREYJDENCIARLO (XV)= (XI —XIV)2  

APORTES DE RECURSOS PARAOPLANO FINANC€JRO DO RRPS 	I 	2017 	I 	2018 	I 	2019 
Recursos vara Cobertura de lnsufIciëncias Financeiras 

PROJECAO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREV1DENCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREV1DENCIARI0 . 

EXERCICIO Reeitas 
(a) 

Despesas 
(b) 

Resultado 
(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro 
(d) = (d Exercicio Anterior) + 

PLANO FINANCEIRO  

EXERCICIO Receitas 
(a) 

Despesas 
(b) 

Resultado 
(c) = (a-b) 

Saido Financeiro 
(d) = (d Excrcicio Anterior) + 

I()N1 l: ('olela cm 1)ivcrso Sstcmus, Selor Contahil. cmisâo 03/.4'2O as 4: 	hr. 

NOTA: 
1 Como a Portaiia MPS 746/2011 determina que os reCLIrSOS provementes desses aportes devern permanecer aplicados, no rninimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá 
2 0 resuitado previdenciário poderã set apresentada pot raeo cia ciferenca entre previsào da receita e a dotacao cia despesa e entre a receita realizada e a despesa liqidada (do 
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- flMONSTRAT1VO VII — ESTIMATWA E COMPENSACAO DA RENCC1A DE RECEITA 

I'1iFE1'l'tJR.\ NlttNIClP\L DF (ARNAtiI\I 

1.11 1)F [RFrRIz1:s ORCkMENTARIAS 

AN-: ) DF Mit/S !SCAJS 

ESTIMATIVA £ COMPENSAçAO DA REfiUCIA DE RFCFITA 
FXFik'iO 202  

ME - 1_ 	,irtivø 7 it Ri. art. -. 2. incso Vt 
	

RE Mu 

MODALIDADE 
SIIORES? PR(JGRAMA' RENtNCIA Di RECJTA PRI:vIsli\ 

_______________________________________ CUMIL1SAcA0 HEN L[iCIARH) 
2021 _________ 
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ut.inur,t t<AiIVO DOS RISCOS FISCAISt PROVmNCIAS 

PREFIITWRA MUNICIPAL DF. CARNATJBAI. 

LEI DE DIRETR1ZfS ORcAMENIAR.IAS 

ANEXO DE RISCOS 1:ISCAIS 

DEMONSTRATWO BE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
F:XEIcICIO 2021 

ARE (LRF. art 4°. 8 31 
	

RS MIL 

PASSIVOS CONTINGENTES PRO VIDENCIAS  
Descricâo 	- Valor Descriço Valor 

Anulacão da Reserva de 
Demandas Judiciais 400 Contingencia e contigenciamento do 400 

dtaçôes  
Dividas em Processo de 

50 
- 

Anulaçao do dotaçoes 50 
Reconhecimento  

Provisão para Emprestimos junto a 

Avais e Garantias Concedidas 1000 
Banco Federal para investimentos a 

1000 
juros balxos med ante autonzaçao 

Legislativa  

Reconhecimento de passivos de 
Assunção de Passivos 200 responsabilidade do erário, anulacao 200 

da Reserva de Contingênc!a 

Reconhecimento do estado do 
camidade por Força Malor ou Crso 

Assistênos C)lvorsas 1000 Fortuito, contingencam6nto do 1000 
dotaçôes e reduço do custo 

...... administrativo 

Outros Passivos Contingentes 500 
Contingenciamonto do dotaç6s e 

reduco da Roserva do Contingoncia 

SUBTOTAL 1 	31601 SUBTOTAL 3150 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS  
Descnçp Valor 	- Descriço Valor 

- 

Frustraçao deArrecadaçao 2000 
Reduçâo do custo administrativo e 

2000  
reduçâo das dotaçOes 

Devoluçâo dos valores depositados 
Restituiço do Trjbutos a Major 10 superer;ores ao valor devido e 10 

redução_de_custos  

Correção publicando novos 

Discrepanca de Projeçoes: 1000 
montantes de acordo corn os novos 

- 1000 
estudos, reduçao dos custos e 
contingenciarnento do dotaçoes 

Owtros Rcs 1iscis 4000 
Contlngnciamontc' do dote ;et e 

4000 
reduço da Rservi do Contingncie 

SURTÔ1AT 70110 SUBTOTAL 70 
TOTAL 1.0.160 TOTAL 10.160 

U1N It: LOlela em L)Ivers iistemas. Setor Conlahil. en iso 03/04/2020 as 14:36 hrs 
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Tahelu 1- DEMONS 1 RATIVO DOS RISCOS FSCA[S E PROV[DtNCIAS 

PR1TFTt1)RA MUNICIPAL DE CARNAUBA 

LEI DE DIRFTRIZES ORAMEN1 ARIAS 

ANEXO DF RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATWO DE RISCOS FISCALS E PROVLDNC1AS 

IXEkUJUI() 2021 

ARF (LRF. art V. 	 R$ MIL 

PASSIVOSCONTLNGENTES  PRO VH)ENC1S  
Valor   Valor 

Anulação da Reserve cia 
Demands Judiclais 400 Contingencia a cantlgenciarnonto de 400 

4 
dtacOes  

Divides em Processo de 
501 Anuçec cia dotaOes 50 

Reconrclmen 
Provisäo pare 	rnprostirnos JLWtO a 

Avais a 
•.
arantias Concedidas 1000 

Banco Federal pare investimentos a 
1000 

juros baixos mediante autonzaçao  
Leg islative  

Assunção de Passivos 200 
Reconhecirnento de passivos cia 

responsabilidade do erário, anuiação 2001 
cia Reserve cia Conting6rcia  

Reconhecirnentodoestadode - 

calamidade per Force Major ou Caso 
Assistêncas Diversas 1000 Fortuito, contingenciamento de 10001 

dotaçOes a reduço do custO 
dminitrativo 

Outro 	Pessios Contirnte coo Coritlnriclernunto d€ dotç.ui 	' 

roduçto d 	d 	(fll•flt4i 
- 

Valor Valor  
- 

Frustracea cia Arrecadaçao 2000 
Reduço do custo administrative a 

•• 2000 
ociaoes _ 

Restituição cia Tributes a Malor 10 
Devoluçâo dos valores depositados 

supereriores 	o valor devido e 
reduçâo cia custos 

10 

Correço publicando novas I 
Discrepancia cc Projeçoes: 1000 

montantes de acordo corn as novas 
000 

estudos, reoucão dos custos $ 

contingenciarnento de dotaçôes 

Rj uX.,ob PISOM16 4000 
ContinOonckrn ntr d 	ti 

roduçn do Ft)4rv 

T _iZJ1 IITI' 
J& 

SUBTOTAL 
T9. VIAL  jo-wil T( Y-TIAL 
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PREFEJTURA 

CARNAUBAL 

LEI No 351/2020, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

Institui no municIpio de Carnaubal o Incentivo Variável 
por Desempenho de Metas do Componente - Pagamento 
por Desempenho do Programa Previne Brash, que 
receberi a nonienclatura de Incentivo de Desempenho 
da Atençao Primiria e dá outras providénclas. 

0 Prefeito Municipal de Carnaubal, Antonio Adernir Barroso Martins, no uso 
de suas atnbuicOes legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Carnaubal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Instituido o Incentivo variávei por desempenho de metas aos 
profissionais integrantes da AtencAo Primária a Saüde (Estratgia Saüde da Familia 
- ESF, Estrategia Saüde Bucal, Direcao Geral da Atencao Bãsica e Dire(;ao Geral de 
Saüde Bucal, Coordenaçao de Imunização/PNI - Geréncia Geral de Vigilãncia 
Epidemiologica e Endernias e Geréncia Geral Rede de Frio, Coordenacao de Equipe 
Multiprofissional /Gerência Geral NASF, Equipe de Apoio Institucional, e demais 
profissionais de nivel superior que estejarn vinculados a Estrategia SaUde da 
FamIlia compondo Equipes Multiprofissionais corn recursos advindos do 
Componente "Pagarnento por Desempenho" de Metas do Prograrna Previne Brasil). 

§ 10 - Sergio contemplados corn o incentivo: Enfermeiros; Odontologos; Medicos; 
Auxiliares e Técnicos em Enfermagem; Auxiliares e Técnicos de SaUde Bucal; 
Agentes Cornunitãrios de SaUde das Equipes da ESF; Diretor Geral da Atencão 

I Básica, Diretor Geral da Saüde Bucal; Coordenaçao de Imunizaçao/PNI (Gerente 
Geral da Rede de Frio I Gerente Geral da Vigilãncia EpidemiolOgica e Endemias); 
CoordenaçAo de Equipe Multiprofissional /Gerente Geral NASF; Equipe de Apoio 
Institucional e demais profissionais de nivel superior que estejarn vinculados a 
estratégia da Saüde, compondo equipes multiprofissionais. 

§ 20 - A gratificacao prevista neste artigo não será devida aos servidores licenciados 
de suas funcOes, aposentados, que nao possuam vinculo empregaticio corn o 
municIpio, bern como servidor afastado de suas funcOes ha mais de 30 dias. 

Art. 21  - Ao aderir ao incentivo "Pagamento por Desempenho da Atenção Primária" 
do Programa Previne Brasil, os profissionais receberão conforme porcentagern de 
metas atingidas na relaçao de indicadores, avaliados quadrimestralmente or 
comissão instituida, estabelecidos no Anexo I. - / 
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Art. 30 - Do valor global do recurso financeiro referente ao "Pagamento por 
Desempenho" repassado mensalmente ao municIpio pelo Ministério da Saüde, serão 
destinados 60% (sessenta por cento) para o pagamento de Incentivo por 
Desempenho aos profissionais (Incentivo de Desempenho da Atençao Primária), 
conforme abaixo discriminado: 

Categoria Profissional Porcentagem do Repasse 

Enfermeiros 29,7% 

Odontologos 20,1% 

Medicos 8,7% 

Técnicos em Enfermagem 8,1% 

Técnicos em saüde bucal 6,6% 

Agentes Comunitãriosde SaUde 8,0% 
Equipe_Multiprofissional  4,3% 

Gerente de Unidade Básica de 
SaUde  

3,2% 

Direcao Geral daAtençaoBásica  2,6% 
Direcão Geral da Saüde Bucal 2,1% 

Coordenaçao PM /Gerncia Geral 
Vigilãncia EpidemiolOgica e 

Endemias 

1,5% 

Geréncia Geral Rede de Frio 1,5% 
Coordenaçao Equipe 

Multiprofissional / Geréncia Geral 
NASF 

1,5% 

Apoio Institucional 2,1% 

Art. 40  - 0 Incentivo do Desempenho da Atençao Primária tratado nesta Lei, em 
nenhuma hipOtese, seth incorporado ao salário do profissional beneficiado, nern 
será considerado como base de cálculo para a apuração de outras verbas, seja a que 
titulo for. 

Art. 50 - 0 repasse do incentivo financeiro aos profissionais serã concedido 
enquanto houver a garantia de repasse de recursos pelo Ministério da Saüde. 
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Art. 6° - Somente farão jus ao recebimento deste incentivo, profissionais corn 
comprovado cadastro no SCNES e corn vmnculo acima de 30 (trinta) dias. 

Art. 7° - Será instituida, mediante Portaria do Gestor Municipal, "Comissão de 
Avaliaçao de Indicadores" para efetivaçao do cãlculo de pagamento do Incentivo do 
Desempenho da Atencao Primária de cada equipe. 

Art. 8° - A avaliação dos indicadores será realizada quadrimestralmente; no caso de 
desabastecimento de insumos ou vacinas de responsabilidade do Ministério da 
Saüde, ou do Estado ou municIpio que interfira no alcance das metas, o indicador 
será desconsiderado. 

Parágrafo ünico - Caso o Ministérfo da Saüde não repasse o IncentIvo do 
Desempenho tratado nesta Lei pelo não alcance do indicador que trata este artigo, o 
Municipio fica desobrIgado do seu pagamento. 

Art. 9°  - Em caso de futuras alteracôes no quadro de indicadores do pagamento por 
desempenho, as mesmas serão anexadas (apOs aprovacão de anexo II), conforme 
determinacOes do Programa Previne Brasil. 

Art. 10° - 0 SCNES - Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento e 
Profissionais de Saüde é a ferramenta de gerenciamento das informaçOes relativas a 
existéncia e o desligamento de profissionais de saüde para efeito de pagamento do 
Incentivo de que trata esta Lei. 

Art. 110  - Ficarn revogadas as Leis Municipais n° 213/2015 e 316/2019, que 
concede e traz alteracôes, respectivamente, sobre Gratificacâo Especial de 
Desempenho destinada aos servidores municipais da Atençao Básica integrantes do 
Programa Nacional de Meihoria do Acesso e da Qualidade (PMAQ) e dã outras 
providéncias. 

Art. 12° - Esta Lei entrará 7' vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposicoes em contrãrio.  

Prefeito 
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ANEXO I - LEI N° 351/2020 

Planilha de Indicadores a serern acompanhados para cãlculo de incentivo de desempenho 
da atencão primária, do programa Previne Brasil. 

Para efeitos de cãlculos de pagamento do incentivo de desempenho da atencao primâria 
será considerado o alcance quantitativo de indicadores, de acordo corn as seguintes situacOes: 

I. Será considerado alcance uzIxlmo (1000/6 do cálculo do valor), conforme porcentagem citada por 
categoria, a equipe que atingir entre 4 e 7 indicadores elencados no anexo I (sendo validados apenas 
resultados nas categorias verde e azul disponiveis no resultado avaliativo divulgado 
quadrimestralmente pelo Ministério da saUde); 

II. Serâ considerado alcance parcial (70% do cilculo do valor), conforme porcentagem citada por 
categoria, a equipe que atingir entre 2 e 3 indicadores elencados no anexo I (sendo validados apenas 
resultados nas categorias verde e azul disponiveis no resultado avaliativo divulgado 
quadrimestralmente pelo Ministhrio da Saüde); 

III. Será considerado alcance Insuficiente (30% do calculo do valor), conforme porcentagem citada 
por categoria, a equipe que atingir entre 0 e 1 indicadores elencados no anexo I (sendo validados 
apenas resultados nas categorias verde e azul disponiveis no resultado avaliativo divulgado 
quadrimestralmente pelo Ministério da Saüde). 

Indicador vermeTho an*a.relo verde azul 

1. Proporcão de gestante corn pelo menos 6 
consultas realizadas, sendo a 10  ate a 20° 
semana; 

2. Proporçao de gestantes corn atendimento 
odontolOgico realizado;  

3. Cobertura de exames citopatolOgico nas 
muiheres na faixa etâria de 25 a 64 anos 
de idade; 

4. Cobertura 	vacinai 	de 	pentavalente 	e 
poliomielite inativada; 

S. 	Percentual de pessoas hipertensas corn 
pressão arterial aferida em cada semestre;  

6. Percentual de diabéticos corn solicitaçao de 
hemoglobinaglicada.  

7. Proporçao de gestantes corn exame para 
sIfilis e HIV realizados. 
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